
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

Matrícula Nome Cargo Data

Nomeação

Nível

atual

Novo

nível

59121 Claudiney Martins

Alves

 

Auxiliar de Serviços

Gerais

09/07/2012 12 A - I 12 A - II

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 084/2023 - CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL A

SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA N.º 084/2023
DATA: 29 de março de 2023
SÚMULA: Concede Promoção Horizontal ao Servidor e dá outras
providências.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade
com a Lei Orgânica do Município e o art. 24, inciso I e II, Lei
Municipal n.º 670/2022,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Conceder Promoção Horizontal ao servidor efetivo e estável
relacionado no anexo único desta portaria, em conformidade ao art. 24
da Lei 670/2022.
 
Art. 2º - O enquadramento no novo nível de vencimento se dará na
mesma referência salarial e corresponderá a 10% (dez por cento).
 
Art. 3º - Fica revogado a Promoção Horizontal concedida ao servidor
Jeová Alves Saraiva, matrícula funcional 58911, cargo Auxiliar de
Serviços Gerais, admitido em 16/07/2012, constante no anexo I da
Portaria n° 61/2023, com fundamento no princípio da legalidade e da
autotutela.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2023.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, em 29 de
março de 2023.
 
NELTON BRUM
Prefeito Municipal
 
Anexo I – Portaria 084/2023
 
Tabela de Promoção Horizontal
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